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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP ~udith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Admlnlstraçilo 

DECRETO N° 7 .662, DE 24 DE AGOSTO DE 2.018 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 6.393, de 20 de 
Novembro de 2.017. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 
Federal 4.320 ~e 17 de março de 1.964, no valor de R$ 356.000,00 
(trezentos e cinquenta e seis mil reais) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

06 FEMA-FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS 

06 14 FEMA-FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS 

06 14 01 ADMINISTRACAO GERAL 

04.122.0002.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

1308 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL 

06 14 03 CENTRO DE PESQUISA EM INFORMATICA 

12.126.0074.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

1327 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL 

1329 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

06 14 06 FEMA - SAÚDE 

10.302.0080.2453.0000 UPA- UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

1348 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL 

1356 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 

Totai ............................................................................... .................. R$ 

10.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

340.000,00 

356.000,00 

Art. 2° - Os recursos, para atender as despesas com a execução da presente Lei, 
serão os provenientes de anulação parcial e/ou total , nos termos do disposto 
no artigo 43, § 1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das 
dotações orçamentárias abaixo: 

06 FEMA-FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS 

06 14 

06 14 01 

04.122.0002.2056.0000 

1307 3.1.90.13.00 

06 14 03 

12.126 0074.2056.0000 

1331 3.3.90.39.00 

06 14 06 

1 o. 302.0080.2453.0000 

1344 

1346 

1350 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

FEMA-FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS 

ADMINISTRACAO GERAL 

MANUTENCAO 00 DEPARTAMENTO 

OBRIGAÇÓES PATRONAIS 

CENTRO DE PESQUISA EM INFORMATICA 

MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 

FEMA-SAÚDE 

UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FI~S- PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÓES PATRONAIS 

DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 

Totai ................... .............................................................................. R$ 

10.000,00 

4.000,00 

300.000,00 

40.000,00 

2.000,00 

356.000,00 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Decreto n° 7.662, de 24 de Agosto de 2.018. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Agosto 
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